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ANEXO I

REQUERIMENTO

Tubarão, …....... de …................de 20.....

À

Presidência do CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Nesta

 Atendendo ao Edital 01/2019/CMDCA/TB, encaminhamos o Projeto .........................para análise e

seleção do Conselho Municipal  do Direitos da Criança e do Adolescente –  CMDCA, objetivando

captar recursos através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para

execução em 2020 no valor de R$ ................................

Esclarecimentos poderão ser prestados pelo  ..................… endereço eletrônico ..........................e/ou

contato telefônico através o número:……………………………

Na certeza da atenção dispensada, solicitamos o deferimento.

Atenciosamente.

Representante Legal: ……………………………………
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ANEXO II

• CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO (Forneçam informações sobre a organização: histórico,

missão, visão, valores)

• CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA DA COMUNIDADE (Forneçam informações relevantes

sobre a comunidade atendida, quais os potenciais e.…)
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ANEXO III

RESUMO DO PROJETO CMDCA/FIA 2020

1. PROPONENTE DO PROJETO (ENTIDADE)
Nome:
CNPJ nº:
Registro no CMDCA ou outro (identifique) nº: Validade do Registro:
Endereço: Nº: Comp.:
Bairro: Cidade: Estado: CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
Site:
Nome do responsável legal da entidade:
Telefones: Fax: E-mail:
Nome do responsável técnico do projeto:
Telefone: Fax: E-mail:

2. CERTIFICAÇÕES/REGISTROS DA ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL
  (     ) Utilidade Pública Estadual

(     ) Utilidade Pública Municipal  (       ) CMDCA   ( ) CMAS       (     ) CMS       (     ) CME 

Outras, quais?...........................................................

3. RESUMO DAS INFORMAÇÕES

O que é o projeto: Onde será desenvolvido: Área de atuação:

O que será oferecido: Parceiros do projeto:
Quantidade de atendimento no projeto ( ) crianças ( ) adolescentes
Turno em que o projeto acontece ( )Manha ( )Tarde ( ) Noite
Dias de execução do projeto

( )2ª ( )3ª   ( )4ª ( )5ª ( )6ª ( )sábado ( )Domingo
Valor solicitado ao CMDCA
Valor Total do Projeto
Duração do projeto (nº de meses):
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FOCO (marque com um “X” uma ou mais opções)

Estímulo à alimentação saudável e consciente

Estímulo às atividades tecnológicas, artísticas, esportivas, culturais e de lazer que

promovam a inclusão social de crianças e adolescentes

Ações  de  prevenção,  inclusão  social,  promoção  e  intervenção  com  crianças  e

adolescentes.

Prevenção ao uso de substâncias psicoativas     

Prevenção e combate das negligências,  violências e violações de direitos contra

crianças e adolescentes

Ações voltadas ao mundo do Trabalho

Educação sexual e prevenção de gravidez e DST’s na adolescência

Ações para casos de déficit de aprendizagem, deficiências, transtornos psicológicos

e ou psiquiátricos.

Assinatura do Responsável
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ANEXO IV
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS:
NOME DA INSTITUIÇÃO:  CNPJ:

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (  )Sem Fins Lucrativos
(  )Cooperativa
(  )Religiosa

A) EM CASO DE ORGANIZAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS:

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLÁUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE:

1.1)  NÃO  HÁ  DISTRIBUIÇÃO  ENTRE  OS  SEUS  SÓCIOS  OU  ASSOCIADOS,  CONSELHEIROS,  DIRETORES,
EMPREGADOS,  DOADORES  OU  TERCEIROS  EVENTUAIS  RESULTADOS,  SOBRAS,  EXCEDENTES
OPERACIONAIS,  BRUTOS  OU  LÍQUIDOS,  DIVIDENDOS,  ISENÇÕES  DE  QUALQUER  NATUREZA,
PARTICIPAÇÕES  OU  PARCELAS  DO  SEU  PATRIMÔNIO,  AUFERIDOS  MEDIANTE  O  EXERCÍCIO  DE  SUAS
ATIVIDADES;

1.2)  HÁ A APLICAÇÃO INTEGRAL DO RECURSOS NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE
FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA;

1.3) POSSUI OBJETIVOS VOLTADOS À PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E FINALIDADES DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
E SOCIAL;

1.4) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A
OUTRA PESSOA JURÍDICA DE IGUAL NATUREZA QUE PREENCHA OS REQUISITOS DA LEI  13.019/2014 E
CUJO OBJETO SOCIAL SEJA, PREFERENCIALMENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.
2. CNPJ QUE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CÓDIGO) DE QUE SE TRATA DE ENTIDADE
SEM FINS LUCRATIVOS;

3. BALANÇO PATRIMONIAL (PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DA ENTIDADE)

B) CASO A OSC (SEM FINS LUCRATIVOS, COOPERATIVA OU ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA) FOR A
ÚNICA NO TERRITÓRIO DA CIDADE DE TUBARÃO, COMPROVAR ESSA CONDIÇÃO POR MEIO DE
CERTIDÃO DO CARTÓRIO DE REGISTROS.

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: U.F. CEP:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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E-MAIL: TELEFONE E CELULAR:

CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA: BANCO AGÊNCIA

NOME DO RESPONSÁVEL:
 

CPF:

PERÍODO DE MANDATO: CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR:

CARGO:

ENDEREÇO: CEP:

2 - PROPOSTA DE TRABALHO:
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE: PRAZO DE EXECUÇÃO

INÍCIO TÉRMINO

PÚBLICO ALVO:

OBJETO DE PARCERIA:
Descrever  de  forma  clara  e  objetiva,  os  resultados  parciais  e  o  impacto  final  esperado  com  o
desenvolvimento do projeto. É o objetivo geral da proposta.
É um produto ou serviço que estará disponível quando o projeto estiver concluído (Thiry-Chequer, 2004).
Estabelecem, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados do programa, orientando o
seu desenvolvimento.

OBJETIVO GERAL
Deve resumir e apresentar a ideia central de um trabalho, descrevendo também a sua finalidade.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Os objetivos específicos darão uma maior delimitação ao tema, além de detalhar os processos necessários

para a realização do trabalho. Resumir e apresentar a ideia central.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (DEVENDO SER DEMONSTRADO O
NEXO ENTRE ESSA REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS)

Fundamentar  a  pertinência  e  relevância  do  projeto  como  resposta  a  um  problema  ou  necessidade
identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se
dissertações genéricas sobre o tema.

Falar dos indicadores do estado/município: número da população, número de crianças e adolescentes
e/ou outros números que contribuam para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta.
Realizar  um  diagnóstico  com  os  indicadores  sobre  a  temática  a  ser  abrangidos  pelo  projeto  e,
especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou
nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas.
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Expor os resultados esperados ao fim do projeto, bem como as metas e explicar como o cumprimento
das metas pode transformar a realidade descrita nos parágrafos anteriores.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

Justificar a importância da atividade/projeto

3 – METODOLOGIA:

3.1 – FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS
METAS

Explicar a metodologia prevista para cada uma das atividades que compreendem a execução das
metas indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede.
Explicar o tipo de trabalho, o instrumental a ser utilizado (questionário, entrevista etc.), o tempo
previsto,  a  equipe  de  pesquisadores  e  a  divisão  do  trabalho,  as  formas  de  tabulação  e
tratamento dos dados, enfim, tudo aquilo que será utilizado para a execução do projeto.

META ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADORES DURAÇÃO
INÍCIO TÉRMINO

4 – PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$)

RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE 
(CONTRAPARTIDA)

CONCEDENTE

TOTAL GERAL

DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL
PROPONENTE 
(CONTRAPARTIDA)

PROPONENTE 
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(CONTRAPARTIDA)
CONCEDENTE

TOTAL GERAL

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
5.1 – CONCEDENTE

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

5.2 – PROPONENTE – ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA)
META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

6 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICAÇÃO CUSTEIO VALOR

1 Pessoal e encargos (6.1)
2 Material de consumo (6.2)
3 Serviços e manutenção (6.2)

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO INVESTIMENTO VALOR

4 Obras e instalações
5 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL
TOTAL CUSTEIO + INVESTIMENTO
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6.1 – RECURSOS HUMANOS
Cargo Quantidade Atribuições Funcionário

da OSC
Sim/não

Jornada de
trabalho
dedicada

ao projeto

Remuneração* Encargos* Natureza da
contratação

*Obs: Gastos com remuneração e encargos é uma previsão, que podem ser alterados de acordo
com cada sindicato no ano vigente.

6.2 – CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO

Descrever quais são os custos indiretos para a execução do projeto.
Exemplo: internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água, luz, contador.

7 – DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para fins de
comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer
débito  ou  situação  de  inadimplência  com  a  Administração  Pública  Municipal  ou  qualquer
entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este
Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

_____________________________                                         _____________________________
                  Local e Data                                                                     Organização da Sociedade Civil
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

Na  qualidade  de  representante  legal  do  proponente,  declaro,  para  fins  de  prova  junto  à

Prefeitura Municipal de Tubarão, para os efeitos e sob as penas da lei, que  inexiste qualquer

débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos

de  dotações  consignadas  nos  orçamentos  do  Município,  na  forma  deste  Plano  de

Trabalho/Atendimento.

PEDE DEFERIMENTO.

Tubarão, …………………………..

Proponente

Representante legal: ……………………………….
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ANEXO VI

MODELO RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
(Prestação de Contas Final)

Observação: O relatório deve conter, no mínimo, os dados solicitados abaixo:
Número da Parceria: Período de Execução: Período de Vigência:
Nome da organização:
CNPJ: Telefone: E-mail: Nome do Órgão Repassador:
Objeto da parceria:

1. Relatório – Execução das Metas:

1.1. Ações Programadas (de acordo com o plano de Trabalho):

1.2. Ações Executadas (implantação do projeto, comparando-se o previsto no Plano de Trabalho 
aprovado com o efetivamente executado):

1.3.  Alcance  dos  Objetivos  (os  benefícios  alcançados  pelo  público  alvo,  ressaltando  as  metas
alcançadas,  a  população  beneficiada  e  descrição  do  alcance  social  por  meio  de  indicadores
comparativos entre a situação anterior, durante e posterior a implantação do projeto):

1.4. Conclusão (fazer uma conclusão no relatório descrevendo se o objetivo proposto no plano de 
trabalho foi atingido em sua totalidade):

1.5. Justificativa de atrasos e/ou ações não cumpridas:

Data: Nome do Presidente/ 
Representante Legal:

Assinatura do Presidente/ 
Representante Legal:

Os dados descritos acima devem compreender também sobre:
– Execução das metas

Metas pactuadas;
Percentual de execução de cada meta;
Forma de execução de cada meta (métodos utilizados);
Data da execução de cada meta;
Quantidade de beneficiários de cada meta;
Benefícios alcançados.

– Informações complementares
 Outras informações que julgar pertinente.
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